
 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Contratação
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2026

PROCESSO Nº: 00001-00008067/2026-10

OBJETO:

Permissão onerosa de uso de espaço físico com área total de 21,9mts²,
(sendo 3,95mts² de depósito) destinado ao funcionamento de
lanchonete, localizado no Térreo Inferior da CLDF, de acordo com as
especificações e as exigências constantes no Termo de Referência –
Anexo I deste Edital.

TAXA DE PERMISSÃO:
Taxa de permissão de uso: R$ 14.112,24 (quatorze mil, cento e doze
reais e vinte e quatro centavos) para o período de 24 meses.

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO:

MAIOR DESCONTO GLOBAL, sobre o valor total da tabela de preços
do cardápio mínimo obrigatório, com desconto mínimo de 3,75% (três
vírgula setenta e cinco por cento).

MODO DE DISPUTA: ABERTO

INTERESSADO: Setor de Atendimento, Cadastro e Protocolo - SACPRO

PARTICIPAÇÃO:
Exclusiva para Microempresa, Empresas de Pequeno Porte e
equiparados cujo ramo de atividade tenha pertinência com o objeto.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Toda a referência de tempo estabelecida no presente Edital corresponde obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF.

EDITAL: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço www.gov.br/compras. 
OBSERVAÇÃO: O cadastramento no sítio www.gov.br/compras é essencial para o encaminhamento automático de
mensagens a respeito do andamento do certame e a Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF não se responsabilizará
por erro no encaminhamento de mensagens aos licitantes ou interessados em virtude da ausência de informações ou do
cadastramento com informações equivocadas.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico,
salvo comunicação do pregoeiro em sentido contrário.

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME:

DATA DE ABERTURA:
25/05/2026

HORÁRIO: 09h30min

ENDEREÇO
ELETRÔNICO/UASG:

www.gov.br/compras - UASG CLDF: 974004

PREGOEIRO: Marcelo Pereira da Cunha (designado pelo Ato do Presidente da CLDF
nº 207, de 22 de abril de 2026, publicado no DCL nº 75, de 23 de abril
de 2026).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2026

A Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, sediada no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo
Inferior, por meio do pregoeiro Marcelo Pereira da Cunha, designado pelo Ato do Presidente da CLDF nº 207, de 22 de
abril de 2026, publicado no DCL nº 75, de 23 de abril de 2026, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento é o de MAIOR DESCONTO, nos termos das legislações que seguem
e demais normas pertinentes:

• Pregão: Lei Federal nº 14.133/2021.
• Pregão eletrônico: Ato do presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 374/2014, publicado no DCL
nº 117, de 07 de julho de 2014, Instrução normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

• Legislação subsidiária: Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Distrital nº
4.611/2011, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

• Sanções administrativas: Lei Federal nº 14.133/2021, Ato da Mesa Diretora nº 92/2024, publicado no DCL nº
142, de 02 de julho de 2024, bem como as sanções estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Permissão onerosa de uso de espaço físico com área total de 21,9mts², (sendo 3,95mts² de depósito) destinado ao
funcionamento de lanchonete, localizado no Térreo Inferior da CLDF, de acordo com as especificações e as exigências
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no Sistema de Compras do Governo
Federal e as constantes do Edital, prevalecerão as últimas, visto que nem sempre é possível identificar nos
catálogos (CATSER e CATMAT) códigos para itens com as especificações que se pretende contratar.
1.3. Integram este Edital todos os seus anexos.

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
de abertura do certame.
2.2. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação deverá ser formulada por escrito e enviado para o e-mail:
cpc@cl.df.gov.br.
2.3. O pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da
data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
2.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos
do processo de licitação. 
2.6. Caso a impugnação seja acolhida, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
2.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado no endereço eletrônico www.cl.df.gov.br/pregoes e no Sistema de Compras
do Governo Federal. 
2.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações vincularão os participantes e a CLDF. 
2.8.1. O licitante interessado no objeto deste Pregão deverá acompanhar todas as informações a ele inerentes, sendo de
sua responsabilidade as consultas aos endereços eletrônicos www.cl.df.gov.br/pregoes e www.gov.br/compras.
2.8.2. Caso seja enviado algum aviso por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, o licitante interessado no
objeto do Pregão deverá seguir as informações/orientações nele contidas.  

2.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
2.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal. 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio
de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas. 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.6.2. Os documentos apresentados digitalmente no SICAF são de responsabilidade do interessado, que responderá nos
termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste processo licitatório os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato dela decorrente, direta ou indiretamente:
4.2.1. Aquele que não esteja credenciado na forma do Item 3;
4.2.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
4.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.2.5. Aquele que se encontre sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, dissolução, bem como as estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País;

4.2.5.1. Poderão participar do certame as empresas que se encontrem em recuperação judicial, mediante a
apresentação de certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste a aptidão econômica e financeira da
licitante que se encontre nessa situação.

4.2.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.2.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente da CLDF ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
4.2.9. Aquele que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;
4.2.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.2.11. Agente público da CLDF;

4.2.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário);

4.2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da CLDF,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
4.2.14. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente.
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4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.4. A critério da CLDF e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.2.3. e
4.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.6. O disposto nos itens 4.2.3. e 4.2.4. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.
4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
4.8. A vedação de que trata o item 4.2.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.
4.9. Será observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente os seus arts. 42 a
49.
4.9.1. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em
especial quanto ao seu art. 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo;
4.9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para
o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006;
4.9.3. No caso de ocorrer empate, conforme art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, os procedimentos para o
desempate serão os previstos no art. 45 do mesmo dispositivo legal;
4.9.4. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.9. fica limitada àquelas que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

4.10. O disposto no item 4.9. não é aplicado:
4.10.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
4.10.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5. DA VISTORIA PRÉVIA

5.1. A realização de vistoria prévia é facultativa para o presente certame. Recomenda-se, contudo, que o licitante interessado
em participar da licitação proceda à vistoria do local onde serão executados os serviços, a fim de se inteirar das condições
existentes e do grau de complexidade envolvido na execução.
5.1.1. O licitante poderá realizar vistoria prévia no local de execução da obra ou serviço, acompanhado de representante

designado pela CLDF, até o dia útil imediatamente anterior à data da sessão pública do certame, oportunidade em que poderá
inteirar-se de todas as condições e particularidades pertinentes. A vistoria deverá ser previamente agendada, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, junto à Coordenadoria de Serviços Gerais – CSG, por meio dos telefones
(61) 3348-8590 ou (61) 3348-8754.
5.1.2. O licitante, após a vistoria prévia, deverá preencher e enviar, juntamente com a documentação de habilitação,

o Termo de Vistoria constante do Anexo V do Edital.
5.1.3. A declaração de vistoria de que trata o item acima deverá ser assinada por pessoa autorizada pelo licitante,

certificando que tomou total conhecimento do local onde será realizada a obra ou serviço e dos aspectos que possam influir
direta ou indiretamente na sua execução.
5.1.4. O Termo de vistoria de que trata o item acima deverá ser assinado por pessoa autorizada pelo licitante, certificando

que tomou total conhecimento do local onde será realizada o serviço e dos aspectos que possam influir direta ou indiretamente
na sua execução.
5.1.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria técnica, deverá entregar, juntamente com a documentação de

habilitação, o Termo de Renúncia de Vistoria devidamente preenchido, conforme modelo constante no Anexo VI do Edital.



 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Contratação
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2026 

5.1.6. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação da licitação, entretanto, será exigida
a DECLARAÇÃO do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a realização dos serviços (Termo
de Renúncia de Vistoria), conhecendo todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto
deste instrumento, não sendo admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir
com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

6. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS MATERIAIS

6.1. A prestação dos serviços ou a entrega dos materiais objeto deste instrumento ocorrerá nas dependências do edifício sede
da CLDF, situado no endereço: Praça Municipal, Quadra 02, Lote 5, Brasília – DF, CEP: 70.094-902.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço ou o percentual de desconto, conforme critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação. 
7.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma
e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 13.1.1. e 13.11.1. deste Edital.
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
7.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.
7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.
7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
7.5.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
7.5.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
7.5.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
7.5.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
7.5.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
art. 3º da referida lei;
7.5.3.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
7.5.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
7.5.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
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7.5.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
7.5.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
7.5.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações;
7.5.3.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade.

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3. ou 7.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e neste Edital.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
7.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
7.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
7.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de
que trata o subitem acima.

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
7.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e
7.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.10. Possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela CLDF ou de sua desconexão.
7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8. DA PROPOSTA INICIAL DE PREÇOS NO SISTEMA

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.2. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com o percentual de desconto proposto a ser aplicado
sobre o valor total da tabela de preços do cardápio mínimo obrigatório, com desconto mínimo de 3,75% (três
vírgula setenta e cinco por cento), até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, no endereço eletrônico www.gov.br/compras, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.
8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
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8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir os dados da proposta anteriormente inseridos no sistema até a abertura da
sessão pública.
9.2.1. Será desclassificada a proposta inicial cadastrada no sistema que identifique o licitante.

9.2.1.1. A marca ou o modelo de produto que por nome ou exclusividade identifique o licitante deve ser cadastrada(o)
sob a expressão “marca própria” ou “modelo próprio”.
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
10.1.1. O lance deverá ser ofertado sobre o valor total da tabela de preços do cardápio mínimo obrigatório,
com desconto mínimo de 3,75% (três vírgula setenta e cinco por cento).

10.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas neste Edital. 
10.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
10.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (um centésimo por cento).
10.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
10.6. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico omodo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
10.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.6.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
10.6.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

10.7. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
10.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
10.7.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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10.7.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.
10.7.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.7.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

10.8. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
10.8.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.8., poderão os licitantes que
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
10.8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.8.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
10.8.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.8.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
10.8.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

10.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.
10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.
10.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
10.12. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
10.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
10.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.
10.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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10.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.
10.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
10.16.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificação;
10.16.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
10.16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
10.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

10.16.2. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o item 10.16.1, proceder-
se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo.

10.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
10.17.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;
10.17.2. Empresas brasileiras;
10.17.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.17.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela CLDF.
10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
10.18.4. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.19.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.19.2. A proposta deverá conter:

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;

b) dados bancários: nome do banco, número da agência e número da conta corrente,

c) conter as especificações do objeto cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência e no Edital, conforme Planilha Modelo de Proposta de Preço, Anexo
IV do Edital;

d) o percentual de desconto e o valor total da proposta, expresso em algarismo e por extenso, que deverão incluir
todos os tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas
que incidam sobre o objeto deste Pregão. Havendo divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso;

e) conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua
apresentação;

10.20. O convocado terá sua proposta recusada/desclassificada quando deixar de enviar a proposta no prazo estabelecido no
item 10.19., salvo se devida e tempestivamente justificado. 
10.21. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e
especificações do objeto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas
aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais.
10.22. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos valores superiores aos preços oficiais ou estimados pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal. Após a fase de lances, o item restará fracassado caso os valores ofertados estejam
acima do preço de referência e não se obtenha êxito na negociação.
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10.23. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 10.22.
10.24. O descumprimento das regras supramencionadas pela CLDF por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e
no item 4.2. do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas
(IN nº 3/2018, art. 29, caput).

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º).
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 3/2018, art.
29, § 2º).
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.9.4. e 7.5. deste Edital.
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022.
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.7.1. Contiver vícios insanáveis;
11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CLDF;
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela CLDF.

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:
11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço
considerará o seguinte:

11.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-
integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
11.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao Edital;
11.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela CLDF, independentemente do regime de execução;
11.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)
do valor orçado pela CLDF, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo com a Lei.
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11.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela CLDF, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
não aceitação da proposta.

11.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à CLDF, por meio
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela CLDF,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada
por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.
11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.  

12. DA AMOSTRA

12.1. Devido à natureza do objeto do presente certame, não será exigida amostra.

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO

13.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

13.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
13.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

13.3. Não será permitida a participação de consórcio de empresas.
13.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
13.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
13.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.
13.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
13.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
13.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º).
13.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
13.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação (IN
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
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13.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.
13.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas contado da solicitação do pregoeiro.
13.11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
13.11.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.

13.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.
13.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

13.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 13.11.1, poderá ser admitida, mediante decisão
fundamentada do pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca
dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para:
13.13.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da
abertura do certame.
13.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
13.13.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante.
13.13.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos
atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

13.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante,
implicando sua inabilitação.
13.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
13.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado
o prazo disposto no item 13.11.1.
13.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda
ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior.
13.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
13.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
13.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
13.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

13.21. Ressalvado o disposto no item 13.1.1., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
13.22. Habilitação jurídica:
13.22.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.
13.22.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio correspondente ao Portal do
Empreendedor.
13.22.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores.
13.22.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
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13.22.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
13.22.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
13.22.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.
13.22.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

13.23. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
13.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso.
13.23.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
13.23.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei.
13.23.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
13.23.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
13.23.6. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei.
13.23.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme o item 7.3.2. deste
Edital.
13.23.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
13.23.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

13.24. Qualificação Econômico-Financeira
13.24.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
13.24.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
13.24.2.1. Os documentos referidos no item 13.24.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
13.24.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
13.24.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
13.24.2.4. Nas contratações para entrega imediata, não será exigido do licitante a apresentação de
balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios financeiros.
13.24.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

13.24.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo circulante + Realizável a longo prazo

LG = _______________________________________

Passivo circulante + Exigível a longo prazo

Ativo circulante

LC = __________________

Passivo circulante

Ativo total
SG = _______________________________

Passivo circulante + Exigível a longo prazo

13.24.3.1. A exigência de apresentação de índices se justifica por se tratar de contratação que terá duração inicial de
24 (vinte e quatro) meses.

13.24.4. As empresas que apresentarem quaisquer dos índices calculados na qualificação econômico-financeira do SICAF
(Índice Liquidez Geral – LG, Índice de Solvência Geral – SG e Índice de Liquidez Corrente – LC) menor do que 1 (um),
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deverão comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma do §
4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

13.25. Qualificação Técnica
13.25.1. Comprovação de aptidão, por meio de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, idônea, estabelecida em território nacional, comprovando que
executa ou executou nos últimos 24 meses a prestação regular e formal dos serviços de preparo e
fornecimento de lanches, por período não inferior a 12 meses consecutivos, nos termos do item 11 do Termo
de Referência – Anexo I do Edital.

13.25.1.1. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações:
identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação da licitante, descrição clara dos
materiais fornecidos e/ou dos serviços prestados.

13.25.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, se for o caso, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
nota de empenho, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os materiais e/ou prestados os serviços.

13.26. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
Edital.
13.26.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

13.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da CLDF, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
13.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a decadência do direito à
contratação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo
para regularização.
13.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos e as declarações prestadas, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a data e horário para sua continuidade.
13.30. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
13.31. No caso de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
13.32. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá consultar os sistemas de registros de sanções do TCU e do TCDF,
visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.
13.33. Caso haja previsão no instrumento convocatório de cota reservada para as entidades preferenciais, e não havendo
vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado, nos termos do § 6º do art. 2º do Ato da Mesa
Diretora nº 332, de 2025.
13.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao
licitante declarado vencedor.
14.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três)
dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de
adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento.
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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14.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
14.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos endereços constantes neste Edital.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da
Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O resultado final do pregão será publicado na imprensa oficial e afixado no quadro de avisos da CPC/CLDF.

16. DA CONTRATAÇÃO

16.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços,
ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste
Edital.
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela CLDF.
16.3. Incumbirá à contratante providenciar a divulgação do instrumento do contrato e de seus eventuais termos aditivos no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio
oficial na internet.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Estão compreendidos na fase externa da licitação todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do edital de
licitação até a publicação do resultado.
17.2. Os licitantes e terceiros que cometerem infrações durante a fase externa da licitação estão sujeitos às seguintes
penalidades:

I – multa pecuniária, sobre o valor estimado da contratação, de:
a) 5% no caso de omissão, culposa ou dolosa, no envio de amostra convocada ou na documentação de habilitação
exigida no certame após o aceite da proposta; 
b) 15% no caso de o fornecedor apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal;
II – impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos, para o licitante que
descumprir com as regras legais e editalícias, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, com
adequação punitiva balizada pelo seguinte rol exemplificativo de condutas e períodos sancionatórios:
a) abandonar o certame após convocação de amostra: 6 meses;
b) não entregar documentação exigida para o certame após o aceite da proposta: 6 meses;
c) apresentar documentação falsa: 24 meses;
d) comportar-se de modo inidôneo: 24 meses;
e) cometer fraude fiscal: 36 meses;
III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 e máximo de 6 anos, nos casos que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no inciso II deste item, quando o licitante:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa;
b) fraudar a licitação;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

17.3. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso
concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública e a
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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17.4. Previamente à aplicação de sanções, a Administração avaliará os fatos e as circunstâncias conhecidas e notificará o
licitante no endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo
de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que eventualmente pretenda produzir.

17.4.1. É de responsabilidade dos licitantes a atualização dos seus registros no SICAF, especialmente o endereço
eletrônico (e-mail).

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade podem ser aplicadas cumulativamente
com a sanção de multa, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.
17.6. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF podem, justificadamente e à
discricionariedade da autoridade competente, ser convertidas em advertência nos casos em que tal medida não frustre o
caráter pedagógico e preventivo do processo sancionatório.
17.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública.
17.8. Devem ser observadas as demais disposições constantes no Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A permissionária recolherá, mensalmente, taxa de ocupação, conforme o disposto no item 5 do Termo de Referência –
Anexo I do Edital.

19. DA GARANTIA CONTRATUAL

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1. Por se tratar de permissão onerosa, não há classificação orçamentária.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo pregoeiro.
21.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CLDF.

21.3.1. Na contagem dos prazos, serão observadas as seguintes disposições:
21.3.1.1. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
21.3.1.2. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
21.3.1.3. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente
administrativo no órgão ou entidade competente.

21.4. Fica reservado à CLDF o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado conforme o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.
21.5. O contratado será obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme o disposto
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
21.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados (Lei nº 14.133/2021, art. 134).
21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da CLDF, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
21.8. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CLDF não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
21.10. Em caso de discordância entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o primeiro.
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21.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.12. Sugere-se que as empresas licitantes realizem seu cadastramento junto ao Sistema Eletrônico de Informações –
SEI/CLDF, a fim de facilitar a tramitação contratual, seja no tocante à formalização da assinatura eletrônica dos contratos,
seja no registro eletrônico da nota de empenho respectiva.
21.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o da circunscrição judiciária especial de Brasília–DF, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
21.14. O Edital está disponibilizado (sem ônus), na íntegra, no Porta Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras, e também poderá ser obtido por meio do sítio eletrônico da CLDF, através do link:
www.cl.df.gov.br/pregoes.
21.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou
analisados na Sede da CLDF, Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo Inferior, CEP: 70.094-902, em
Brasília/DF, telefone: (61) 3348.8650, de segunda a sexta-feira, das 09:30 às 12:00 horas e das 14:30 às 17:30 horas.

Brasília, 06 de maio de 2026.

Marcelo Pereira da Cunha
Pregoeiro

Guilherme Tapajós Távora
Equipe de apoio

Ronieri Barbosa de Souza
Equipe de Apoio
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ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
SEGUNDA SECRETARIA

Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF
Setor de Atendimento, Cadastro e Protocolo

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DE CONTRATAÇÃO

1.1. Permissão onerosa de uso de espaço físico com área total de 21,9mts², (sendo
3,95mts² de depósito) destinado ao funcionamento de lanchonete, localizado no Térreo Inferior da
CLDF.

1.2. O fornecimento de alimentação por meio de lanchonete é classificado como serviço
contínuo, uma vez que sua interrupção compromete diretamente a rotina administrativa e o bem-
estar dos Deputados, servidores e público em geral que frequentam a Edifício Sede da CLDF

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, doc. SEI n° 2560589, a pretensa
contratação justifica‑se pela necessidade de oferecer alimentação de qualidade com taxa de ocupação
inferior ao mercado para garantir menores preços ao consumidor .
2.2. Apesar de a permissão de uso ser onerosa, a taxa de ocupação é fixa e muito inferior ao
valor de aluguel imobiliário praticado no mercado. O desinteresse da administração em parametrizar a
competição licitatória na maior oferta de taxa de ocupação se justifica pelos próprios objetivos do
espaço disponibilizado: pretende-se oferecer um serviço aos servidores – a cobrança de uma maior
taxa se reverteria, pelas leis de mercado, em maiores preços para os consumidores.

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1. Trata-se de permissão onerosa de espaço público, a ser processada mediante
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

3.2. No julgamento das propostas, será adotado o critério de MAIOR DESCONTO
GLOBAL, sobre a totalidade da tabela de preços do cardápio mínimo obrigatório constante no Anexo
I.

3.3. O desconto ofertado pela licitante vencedora deverá ser mantido para todos os itens
comercializados, inclusive para aqueles de fabricação própria que não constem no rol obrigatório do
Anexo I, conforme regras de equivalência e inclusão de itens próprios previstas no item 8 deste
Termo de referência.

4. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE DOS PREÇOS DO CARDÁPIO E DA TAXA DE
OCUPAÇÃO

4.1. Os valores definidos para os produtos do cardápio mínimo obrigatório, constantes do
Anexo I, são embasados em pesquisa realizada presencialmente em lanchonetes próximas à CLDF.

4.2. Os valores dos produtos do Anexo I somente poderão ser reajustados conforme
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, , após doze meses de vigência do da
permissão de uso ou do último reajuste de preços.

4.2.1. Sobre os valores reajustados aplicar‑se‑á o percentual de desconto global
adjudicado, que permanecerá fixo durante a vigência do Termo de Permissão de Uso.

4.2.2. Os produtos não constantes do Anexo I, inclusive os de fabricação própria, serão
reajustados segundo as mesmas regras definidas nos subitens 4.1. e 4.2

4.3 O valor da taxa de ocupação será atualizado anualmente de acordo com o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor – INPC, conforme estabelecido no ATO DA MESA DIRETORA Nº 78, DE 10 DE
AGOSTO DE 2010, que estabelece e regulamenta a cobrança de taxa mensal de ocupação devida pela
utilização de espaços físicos da CLDF.



5. DA TAXA DE OCUPAÇÃO

5.1. A permissionária recolherá, mensalmente, taxa de ocupação. cConforme estabelecido
atualmente no documento SEI 2560811 - Portaria do Secretário Geral nº 220 é fixada em R$ 26,85
(vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos) por metro quadrado.

5.1.1. Considerando a área objeto da Permissão de Uso, o valor devido é de R$588,01 por
mês e de R$ 7.056,12 por ano.

5.2. A taxa de ocupação é devida a partir do momento em que for disponibilizado o espaço
físico a ser ocupado pelo interessado, mediante termo de recebimento da área (Ato da Mesa Diretora
Nº 32, de 2011).
5.3. O pagamento relativo à taxa de ocupação será mensal e deverá ser realizado em favor
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no banco BRB, conforme tela abaixo:

5.4. O vencimento recairá no quinto dia útil do mês subseqüente ao mês de referência.

6. DAS CONDIÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DA ÁREA

6.1. As obras de adaptação, manutenção e montagem do referido espaço físico, incluindo
instalações hidráulicas, elétricas, civis, pintura e equipamentos operacionais, para funcionamento da
atividade comercial de que trata o presente documento, serão de inteira responsabilidade da
adjudicatária. A realização de qualquer intervenção e/ou benfeitoria no imóvel dependerá sempre de
prévia autorização, por escrito, da CLDF e se incorporará ao imóvel, sem que caiba qualquer
indenização à Permissionária.

6.2. Caberá à Permissionária instalar quadro de distribuição de energia elétrica, caso não
tenha, no interior do recinto, bem como solicitar à CEB medidor para uso da lanchonete.

6.3. Não será cobrada taxa referente a consumo de água, uma vez que há impossibilidade
de instalação de hidrômetro individual.

6.4. Os aparelhos, equipamentos e materiais móveis não imobilizados, instalados ou fixados
e destinados ao uso da lanchonete, permanecerão de propriedade da Permissionária, que indicará,
precisamente, todos esses bens móveis, de seu uso, em relação a ser apresentada à CLDF e por esta
visada. Somente os bens assim relacionados poderão ser removidos pela Permissionária do espaço
objeto dessa Permissão Onerosa de Uso, mediante prévia e expressa autorização da CLDF.

6.5. Os bens móveis imobilizados e as benfeitorias assim constituídas pelo resultado de
possíveis trabalhos de adaptação do espaço reverterão automaticamente ao Patrimônio da CLDF, sem
que caiba à Permissionária qualquer indenização ou direito de retenção, podendo a CLDF exigir da
Permissionária a reposição do espaço objeto dessa Permissão à situação anterior.

6.6. É vedado à adjudicatária adquirir mercadorias ou bens, assim como contratar serviços,
em nome da CLDF, assim como usar impressos desta Casa para usufruir de qualquer tipo de
vantagem pessoal ou comercial.

6.7. A CLDF não se responsabiliza por quaisquer dívidas ou obrigações de seus servidores
para com a adjudicatária, decorrente de sua atividade comercial.

6.8. O permissionário compromete-se ainda a:

6.8.1. Providenciar as licenças junto aos órgãos competentes, caso seja necessário

6.8.2. Apresentar comprovante de que houve contratação de seguros, notadamente apólice
que cubra prejuízos decorrente de incêndios, furto e acidentes, além daqueles que sejam obrigados
por lei;

6.8.3. Assegurar o acesso ao espaço objeto desta permissão aos servidores da CLDF, no



exercício da fiscalização do contrato, bem como de entidades de fiscalização, notadamente os da
Vigilância Sanitária;

6.8.4. Não deixar expostos no local, caixas, embalagens ou quaisquer outros objetos que
possam comprometer a boa aparência do local;

6.8.5. Não afixar, e não permitir que qualquer pessoa afixe cartazes, folders, ou qualquer tipo
de propaganda nas paredes externas sem a prévia autorização da CLDF

6.9. A Permissionária submete-se às normas da CLDF (administrativas, disciplinares,
patrimoniais e de segurança) e deverá responsabilizar-se pela limpeza, manutenção, conservação e
vigilância da área objeto da permissão, bem como mantê-la de acordo com as normas de segurança
pública, vigilância sanitária, metrologia, edificações, meio ambiente e todas inerentes à atividade que
será desenvolvida.

6.10. A Permissionária deverá manter seus empregados identificados por crachá, quando em
serviço nas dependências da CLDF.

6.11. A Permissionária deverá estar legalmente registrada, submetendo-se à fiscalização dos
órgãos governamentais a que estiver obrigada por força de sua atividade.

6.12. Os custos decorrentes dos danos ocasionados pela utilização do espaço público serão
ressarcidos aos cofres públicos pelo permissionário, após orçamento apresentado pela Diretoria de
Administração e Finanças, sob pena de não lhe ser concedida uma nova permissão ou autorização,
além de outras cominações legais. (Ato da Mesa Diretora Nº 78, de 10 de agosto 2010).

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados como gestor do contrato, na forma dos arts. 117 da
Lei nº 14.133, de 2021
7.2. O representante da CLDF deverá ser designado conforme o princípio da segregação de
funções e possuir a experiência ou qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços, nos termos do art. 7º da Lei nº 14.133/2021.
7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios e indicadores previstos neste Termo de Referência.
7.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada ou dos insumos previstos, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade competente para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, observando os limites de alteração previstos no Capítulo VII
do Título III da Lei nº 14.133, de 2021.
7.5. Cabe ao fiscal acompanhar a execução do contrato, registrando em relatório ou em
sistema eletrônico (SEI) todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
7.6. As notificações das irregularidades constatadas na execução do contrato serão
encaminhadas por escrito à PERMISSIONÁRIA, estipulando prazo para as devidas correções e
garantindo sempre o exercício do contraditório e da ampla defesa.
7.7. O representante da CLDF deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.8. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do contrato deverão ser prestados
imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico complexo, hipótese em que
serão respondidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.9. Vencido o prazo dado pela fiscalização para a correção de eventuais falhas, se estas não
forem sanadas, a CLDF aplicará as devidas sanções administrativas.
7.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Permissionária ensejará a aplicação subsidiária das sanções previstas no Capítulo I
do Título IV da Lei nº 14.133, de 2021 (Advertência, Multa, Impedimento de Licitar e Declaração
de Inidoneidade) e neste Termo de Referência, podendo culminar na extinção contratual, conforme



disposto nos arts. 137 a 139 da referida Lei.

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O serviço deverá ser prestado na área objeto da Permissão de Uso, situada na Praça
Municipal, Quadra 2, Lote 5, Térreo Inferior do Edifício Sede da CLDF, em Brasília/DF, destinada à
exploração comercial dos serviços de lanchonete, a serem executados conforme as condições
estabelecidas neste Termo de Referência .

8.2. O serviço deverá ser iniciado no prazo de até 15 dias úteis, contados a partir da data de
assinatura do Termo de Permissão de Uso, podendo esse prazo ser prorrogado a critério exclusivo da
PERMISSIONANTE, desde que devidamente justificado.

8.3. O horário de funcionamento da lanchonete será das 8h00 às 19h00, de segunda a
sexta-feira, exceto feriados e dias de ponto facultativo.

8.4. Durante o período de recesso parlamentar, o horário de funcionamento da lanchonete
obedecerá ao horário de funcionamento da CLDF (estipulado mediante Ato da Mesa Diretora).

8.5. Nos dias em que houver atividade na CLDF além desse horário a lanchonete poderá, a
seu critério, permanecer aberta enquanto durar o evento.

8.6. Deverá ser disponibilizado o serviço de “tele-entrega” para os produtos ofertados na
lanchonete, devendo a entrega ser efetuada em embalagens descartáveis com tampa, quando
couber, de qualquer item nos setores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, sem acréscimo de
preço.

8.7. O serviço de entrega de lanches deverá estar disponível, no mínimo, no horário
compreendido entre 8h00 e 19h00.

8.8. O alvará de funcionamento da lanchonete só poderá conter a atividade autorizada e
compatível com o objeto da licitação.

8.9. Todos os funcionários da lanchonete deverão ser credenciados (nome, identidade, cargo
e escala de serviço) junto à CLDF, que só permitirá a entrada de funcionários devidamente
credenciados.

8.10. Todos os funcionários da Permissionária deverão estar devidamente uniformizados.

8.11. A lanchonete se destinará, unicamente, de forma contínua e ininterrupta, ao
desempenho das atividades previstas no Termo de Permissão de Uso, sendo vedadas quaisquer
outras atividades, mesmo que exercidas simultaneamente com as previstas, salvo se a CLDF o
permitir expressamente.

8.12. A permissionária deverá manter um cardápio mínimo obrigatório composto pelos
produtos alinhados no Anexo I:

8.13. A Permissionária deverá oferecer produtos e serviços, submetendo-se à fiscalização da
Administração, que poderá, inclusive, determinar alterações nos produtos e serviços que estão sendo
prestados, de modo a garantir a promoção e a preservação da imagem institucional da CLDF.

8.14. Os produtos comercializados serão relacionados pela permissionária, com os respectivos
preços, de modo o mais discriminado possível, em tabela que deverá ser afixada ao público, com o
prévio conhecimento e permissão da Administração da CLDF.

8.15. Deverão estar disponíveis diariamente pelo menos os seguintes itens: pão de queijo, 5
(cinco) tipos de salgados assados/fritos/foleados, 1 (um) bolo simples, 1 (um) bolo diet, 1 (um) bolo
confeitado recheado normal e 1 (um) bolo confeitado recheado diet. Os tipos de salgados e bolos
disponíveis deverão ser variados durante a semana. Todos os gêneros necessários à preparação de
lanches e bebidas acima descritos deverão estar disponíveis diariamente.

8.16. O serviço de lanchonete deverá dispor, em saches individuais, de açúcar e adoçante
artificial (sem aspartame), bem como de molhos (catchup, mostarda e pimenta) e maionese.

8.17. É expressamente vedada a venda de tabaco, artigos de tabacaria e bebida alcoólica na
lanchonete.

8.18. A lanchonete poderá vender outros produtos de fabricação própria que não estão



inclusos no rol da tabela do Anexo I.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA

9.1. Afixar, em local visível, a tabela de preços de todos os produtos comercializados, a qual
deverá ser impressa, mediante confecção de cartaz;

9.2. Exercer sua atividade diariamente, de acordo com o horário previsto neste Termo de
Referência;

9.3. Efetuar o abastecimento dos gêneros alimentícios somente pela doca, necessariamente
no horário compreendido das 6h00 às 9h30 e 15h00 às 22h00;

9.4. Utilizar, exclusivamente, as áreas e elevador de serviço do edifício para o transporte de
materiais;

9.5. Efetuar o acondicionamento do lixo em sacos plásticos próprios e perfeitamente
vedados e retirá-los diariamente de acordo com as normas sanitárias vigentes, pela doca, no horário
compreendido das 6h00 às 9h30 e 15h00 às 22h00 horas;

9.6. Manter o padrão de qualidade dos lanches e de atendimento pessoal, desde o primeiro
até o último dia de vigência do contrato;

9.7. Credenciar, por escrito, junto à CLDF, um preposto idôneo, com experiência no ramo e
com poderes para representar a permissionária em tudo que se relacione à execução dos serviços,
inclusive sua supervisão;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento fiel do que estabelecem as cláusulas e condições
do Contrato a ser firmado, de forma que os serviços a serem executados mantenham um alto nível
de qualidade;

9.9. Dispor de atendentes uniformizados e em número suficiente para atendimento nos
horários de maior procura da lanchonete, devendo proporcionar um atendimento cordial, rápido e
eficiente;

9.10. Fornecer uniformes aos seus empregados quando em serviço, que utilizarão uniformes
devidamente limpos, portando crachá de identificação;

9.11. Manter quantidades suficientes de gêneros alimentícios para o atendimento do cardápio
pré-estabelecido, de forma que, durante o horário de funcionamento, não falte nenhum dos itens das
tabelas divulgadas, zelando sempre pela boa qualidade dos produtos adquiridos e comercializados,
utilizando matérias-primas adequadas, observando o padrão de qualidade quanto aos critérios
organolépticos, higiênico-sanitários e nutricionais;

9.12. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de higiene, qualidade,
validade e armazenamento de alimentos segundo o padrão da Vigilância Sanitária; e de acordo
apresentando, sempre que solicitado pela CLDF, documentos que comprovem a procedência dos
alimentos e utensílios utilizados;

9.13. Manter para a execução dos serviços, empregados devidamente registrados,
responsabilizando- se por todos os impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas;

9.14. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de
acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às
reclamações formuladas;

9.15. Cumprir todas as normas regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do
trabalho, responsabilizando-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas seus
empregados, quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes
assegurem, e pela observância das demais exigências legais para o exercício da atividade;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros de qualidade e higiene fixados pelos órgãos
de fiscalização sanitária competentes;

9.17. Prestar os serviços de acordo com a Nota Técnica nº 51/2020, expedida pela Gerência
de Alimentos da Vigilância Sanitária, órgão vinculado à Secretaria de Saúde (SES). No documento, 69



itens detalham o protocolo seguro para manipulação de alimentos – tanto em depósito quanto no
preparo –, regras de higienização de funcionários e de toda a estrutura física dos locais, além de
recomendações sobre como gerir o funcionamento de forma segura e evitar a contaminação pelo
novo coronavírus.

9.18. A permissionária não poderá fritar salgados dentro da lanchonete, no entanto poderá
trazê-los prontos para consumo e deixá-los expostos em local próprio como expositores de vidro,
deixando a possibilidade do cliente levar o produto em embalagem adequada.

9.19. Responsabilizar-se pelo provimento de todo o material necessário à manutenção das
instalações da lanchonete;

9.20. Utilizar produtos de limpeza adequados à natureza dos serviços, tais como: detergente
com alto poder bactericida, para a ampla higienização do ambiente, bem como das mãos dos
funcionários que manipulam alimentos;

9.21. Manter toda a área da lanchonete no mais rigoroso padrão de higiene, limpeza e
arrumação;

9.22. Corrigir, no prazo determinado pela CONCEDENTE, as eventuais imperfeições no curso
de execução dos serviços, a partir da ocorrência verificada pelo Executor do Contrato;

9.23. Fornecer notas fiscais ou documentos equivalentes a todos os consumidores dos seus
produtos;

9.24. Não veicular publicidade relacionado ao contrato com à CLDF sem a anuência da
concedente;

9.25. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração e a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo ou pela ação de seus empregados, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento da concedente;

9.26. Não subconceder ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste Termo de
Referência;

9.27. Utilizar toalhas de papel para a secagem de mãos, não sendo permitida, em hipótese
alguma, a utilização de tecido para esse fim.

9.28. Utilizar, na operação dos caixas, máquina registradora para emissão de nota ou cupom
fiscal. Tal procedimento deverá estar disponível quando do início da prestação dos serviços.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CLDF

10.1. Relacionar-se com a permissionária, por meio de pessoa por ela credenciada;

10.2. Anotar em registro próprio e notificar a permissionária, por escrito, a ocorrência de
eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da permissionária, quando devidamente
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas;

10.4. Fornecer à permissionária todos os esclarecimentos necessários para execução dos
serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o desempenho dos serviços ora
contratados;

10.5. Informar à permissionária o nome e telefone do servidor responsável pela fiscalização e
acompanhamento dos serviços e do seu substituto, mantendo tais dados atualizados;

10.6. Analisar previamente toda e qualquer modificação proposta pela permissionária,
principalmente a que resultar em alterações na arquitetura ou nas instalações prediais.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DA VISTORIA

11.1. Uma declaração (ou um atestado) de capacidade técnica, ou mais, expedida(o) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que executa ou executou nos últimos 24
meses a prestação regular e formal dos serviços de preparo e fornecimento de lanches, por período
não inferior a 12 meses consecutivos.

11.2. É desejável que a empresa interessada em participar da licitação vistorie o local onde



serão executados os serviços para inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes,
mediante prévio agendamento de horário na Cordenadoria de Serviços Gerais - CSG, pelo telefone
(61)3348-8590/8754.

12. DA CONCORRÊNCIA E IMPACTOS ECONÔMICOS

12.1. A permissionária deve compreender que já existe um Restaurante/Lanchonete do SESC
no espaço da Praça do Servidor e o possível impacto nos eventuais lucros almejados.

12.2. A permissionária deve compreender que nos meses de Janeiro e Julho de cada ano, a
CLDF tem o costume de alterar o horário de funcionamento (13:00 as 19:00) por conta do recesso
parlamentar, desta feita, pode haver possível impacto nos eventuais lucros almejados.

12.3. A permissionária deve compreender no final de cada ano, após a aprovação da lei
orçamentária anual e votações pendentes, a CLDF dá início ao recesso parlamentar e por volta do dia
20 de Dezembro, a CLDF fecha os trabalhos e que não há funcionamento dos Setores e Gabinetes,
desta feita, pode haver possível impacto nos eventuais lucros almejados.

12.4. A permissionária deve compreender que o faturamento da lanchonete está diretamente
ligado ao pleno funcionamento da CLDF, desta feita, poderá dimensionar a quantidade de alimentos,
equipe de trabalho escalada e horário de trabalho.

13. DAS PENALIDADES ESPECÍFICAS

13.1. O atraso no pagamento do preço devido pelo permissionário acarretará a incidência
cumulativa de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor a ser recolhido, acrescido de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês ou fração . Não havendo a regularização da ocupação no prazo de 30
dias após a notificação da Diretoria de Administração e Finanças (DAF), o permissionário sujeitar-se-
á, cumulativamente :

13.1.1. I – À imediata desocupação da área utilizada;

13.1.2. II – Ao pagamento de multa de 50% (cinquenta por cento), acrescida sobre o valor da
taxa, enquanto não for devolvida a área utilizada

13.2. Dos Critérios para Aplicação de Multas Aditivas

13.2.1. Para efeito de aplicação de multas decorrentes de infrações contratuais, será
considerado como base de cálculo o valor anual estimado como remuneração do uso das
dependências.

13.2.2. Leve: 5% (cinco por cento);

13.2.3. Média: 10% (dez por cento);

13.2.4. Grave: 15% (quinze por cento);

13.2.5. Gravíssima: 20% (vinte por cento)

13.3. Da Penalidade Leve

13.3.1. Desorganização de ambientes/áreas;

13.3.2. Uso e uniformes em desacordo com as normas higiene;

13.3.3. Falta de apresentação de lista de nomes dos funcionários com as respectivas funções;

13.3.4. Ausência de placas/etiquetas de identificação das preparações;

13.3.5. Ausência de comunicação antecipada de alteração de cardápio;

13.3.6. Descumprimento dos horários e abertura e fechamento dos refeitórios;

13.4. Média

13.4.1. Reincidência das faltas leves;

13.4.2. Higiene pessoal de funcionários inadequada;

13.4.3. Falta de uso de máscaras e luvas em locais críticos;

13.4.4. Limpeza inadequada de piso, paredes, portas, teto e estante;



13.4.5. Presença de sobras de preparações armazenadas em qualquer área;

13.4.6. Presença de alimentos, em qualquer área, armazenados diretamente no chão;

13.4.7. Alimentos armazenados em embalagens danificadas;

13.5. Grave

13.5.1. Preços dos itens da lanchonete cobrados em desacordo com o edital;

13.5.2. Presença de insetos nos alimentos, nas áreas de produção e armazenamento de
alimentos;

13.5.3. Presença de odores não característicos em geladeiras, freezers;

13.5.4. Exposição de preparações nos balcões de distribuição com temperaturas inadequadas;

13.5.5. Presença de equipamentos danificados e sem manutenção;

13.6. Gravíssima

13.6.1. Presença de alimentos com prazo de validade vencido;

13.6.2. Ocorrência de casos de intoxicações alimentares;

13.6.3. Higienização inadequada de hortaliças e frutas;

13.6.4. Utilização de óleo inadequado;

13.6.5. A aplicação das penalidades previstas neste item supracitado não afasta a incidência de
demais penalidades, eventualmente cabíveis, constante do contrato.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a LICITANTE ou
CONTRATADA que:

14.1.1. I - dar causa à inexecução parcial do contrato; compreendido o atraso sem
comprometimento de interesses da CLDF.

14.1.2. II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento
dos serviços da CLDF;

14.1.3. III - dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

14.1.5. V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

14.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

14.1.8. VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.9. IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10. X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.11. XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.12. XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Os licitantes ou contratados que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
com a garantia do contraditório e da ampla defesa, estão sujeitos às seguintes sanções, nos termos
do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Art. 3º do AMD nº 92/2024:

14.2.1. I - advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando o licitante
descumprir com quaisquer de suas obrigações, desde que não se trate de descumprimento que
justifique a aplicação de penalidade mais grave;

14.2.2. II - multa, cumulável com as demais sanções, calculada na forma deste Ato, que não



poderá ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta;

14.2.3. III - impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

14.2.4. IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos,
nos casos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que a sanção referida no inciso
III deste subitem.

14.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 14.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal.

14.4. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do subitem 14.1 deste
instrumento têm as seguintes definições, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024:

14.4.1. I - A inexecução parcial do contrato, prevista no inciso I do subitem 14.1, compreende o
atraso no início da execução contratual ou na entrega do bem e pelas seguintes ocorrências, além de
outras estabelecidas no edital:

14.4.2. a) serviço iniciado em desacordo com o contrato;

14.4.3. b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou
consentimento da administração;

14.4.4. c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou
consentimento da administração;

14.4.5. d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão
contratual ou consentimento da administração;

14.4.6. e) entrega de item em desacordo com as especificações;

14.4.7. f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada.

14.5. II - A inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos
serviços da CLDF, prevista no inciso II do subitem 14.1, é o inadimplemento grave ou inescusável de
obrigação assumida pela contratada.

14.6. III - A inexecução total do contrato, prevista no inciso III do subitem 14.1, compreende
a recusa da prestação do serviço contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:

14.6.1. a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído
por meio de nova contratação;

14.6.2. b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se
entregue por completo.

14.7. IV - A falta de entrega de documentação exigida para o certame, prevista no inciso IV
do subitem 14.1, sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação
ou da execução contratual, ressalvadas exigências meramente formais ou falhas sanáveis,
compreende:

14.7.1. a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do
instrumento convocatório;

14.7.2. b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;

14.7.3. c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação,
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital
de licitação.

14.8. V - A não manutenção de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado, prevista no inciso V do subitem 14.1, sem prejuízo de outros atos que
venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, compreende:

14.8.1. a) deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do



certame ou atendê-las de forma insatisfatória;

14.8.2. b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o
instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação;

14.8.3. c) abandonar o certame;

14.8.4. d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame

14.9. VI - O atraso da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado,
previsto no inciso VII do subitem 14.1, considera-se como sendo aquele que inviabilize o
cumprimento das obrigações e importe em consequências graves para a Administração, observando-
se o seguinte:

14.9.1. a) a conduta de inexecução parcial, que compreende a entrega do objeto fora do prazo
previsto, até o limite de 30 dias corridos, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa entre
0,5% e 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, conforme o caso,
considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso;

14.9.2. b) a conduta de inexecução total, que é caracterizada pela entrega além do prazo limite
de 30 dias corridos, sujeitando-se a contratada à sanção calculada na faixa entre 5% a 10% sobre o
valor total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso, facultando-se à
Administração aceitar ou não o objeto em atraso;

14.10. VII - A fraude de licitação ou a prática de ato fraudulento na execução do contrato,
prevista no inciso IX do subitem 14.1, é a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem
ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da CLDF, com exceção da conduta
disposta no inciso VIII do mesmo subitem.

14.11. VIII- O comportamento de modo inidôneo e o cometimento de fraude de qualquer
natureza, previsto no inciso X do subitem 14.1, compreendem a prática de atos direcionados a
prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras práticas que
venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.

14.12. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço.
Eventuais justificativas para o atraso incorrido pelo contratado apenas serão analisadas após a efetiva
entrega do bem ou serviço e durante a fase destinada à defesa prévia.

14.13. No caso de atraso na entrega de objeto fora do prazo, é facultado à CLDF admitir
tolerância de até 5 dias de atraso sem a aplicação de penalidade de multa.

14.14. Os emitentes das garantias contratuais serão notificados pela CLDF quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a
rescisão contratual ou a aplicação de penalidade de multa em valor superior a 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado do art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, salvo se houver
valor a ser repassado à empresa suficiente para cobertura de eventuais obrigações e para cobrança
da penalidade.

14.15. As sanções previstas no subitem 14.2 deste instrumento serão aplicadas de acordo com
as disposições seguintes:

14.16. I - A ADVERTÊNCIA, prevista no inciso I do subitem 14.2 será aplicada exclusivamente
pela infração administrativa de inexecução parcial correspondente a:

14.16.1. a) ausência de habilitação fiscal, trabalhista;

14.16.2. b) falta de providência de reposição de pessoal;

14.17. II - A MULTA a ser aplicada por descumprimento de obrigações assumidas por ata de
registro de preços deverá ter como base a parte inadimplida.

14.18. III - O IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Distrito Federal, previsto no
inciso III do subitem 14.2, será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 14.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.



14.19. IV - A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, prevista no inciso IV do subitem 14.2, será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
subitem 14.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no inciso III do subitem 14.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.20. As infrações definidas no subitem 14.1 serão sancionadas de acordo com as disposições
seguintes em conjunto com os critérios estabelecidos no subitem 14.10 deste instrumento, sem
prejuízo da aplicação de outras disposições cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a
contratada:

14.20.1. I - Der causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência;

14.20.2. II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CLDF:
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 anos e
multa de 10% a 20% do valor do contrato/nota de empenho;

14.20.3. III - Der causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e
contratar com Distrito Federal pelo período de 2 anos e multa de 5% a 10% do valor do contrato/
nota de empenho;

14.20.4. IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras
falhas formais e passíveis de saneamento: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o
Distrito Federal pelo período de 6 (seis) meses;

14.20.5. V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6
meses;

14.20.6. VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e multa de 5% a
10% do valor do contrato/nota de empenho;

14.20.7. VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo
período de 4 meses e multa de 1% a 5% do valor do contrato/nota de empenho;

14.20.8. VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou
contrato;

14.20.9. IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade
de declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da
contratação ou contrato;

14.20.10. X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor
estimado da contratação ou contrato;

14.20.11. XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da
contratação.

14.21. A sanção é agravada ou atenuada conforme o juízo de adequação à infração praticada
no caso concreto, considerando:

14.21.1. I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.21.2. II - as peculiaridades do caso concreto;

14.21.3. III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.21.4. IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;



14.21.5. V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

14.22. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em nenhuma hipótese, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.23. São circunstâncias que agravam a sanção em 30% de sua pena-base, para cada
agravante, até o limite máximo da sanção estabelecida na infração respectiva, as seguintes situações:

14.23.1. I – a comprovação de que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao
estabelecido no ato convocatório;

14.23.2. II – o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;

14.23.3. III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de
apuração de responsabilidade;

14.23.4. IV – a reincidência;

14.23.5. V - a interposição de recursos infundados com nítido caráter protelatório do certame;

14.23.6. VI – a conduta deliberada da licitante de não responder às diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.24. Verifica-se a reincidência quando o infrator comete nova infração depois de
responsabilizado definitivamente por infração anterior.

14.25. Para efeito de reincidência:

14.25.1. I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, se imposta a sanção de declaração de inidoneidade de licitar e
contratar;

14.25.2. II – não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão
definitiva e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 anos;

14.25.3. III – não se verifica se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.

14.26. São circunstâncias atenuantes, que reduzem a sanção em até 30% para quaisquer das
penalidades impostas, quanto o infrator:

14.26.1. I – não for reincidente;

14.26.2. II – procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;

14.26.3. III – reparar o dano antes do julgamento;

14.26.4. IV – confessar a autoria da infração.

14.27. Considera-se não reincidente aquele que não tenha sido condenado definitivamente por
infração administrativa prevista em lei ou que já tenha sido reabilitado.

14.28. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual
sujeita o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente uma delas,
sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

14.29. Não se aplica a regra prevista no subitem 14.17 se já houver ocorrido o julgamento ou,
pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

14.30. O disposto no subitem 14.17 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO

15.1. O prazo de vigência da contratação (permissão onerosa de uso) será de 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato.

15.1.1. A permissão de uso exige que a concessionária realize, às suas expensas, obras de
adaptação, manutenção e instalação de equipamentos operacionais e de climatização no local.
Um prazo de vigência plurianual (24 meses iniciais) é necessário para que a empresa possa



amortizar esses investimentos iniciais, garantindo a viabilidade econômica do negócio sem
repassar custos excessivos aos preços dos produtos. Ademais, a manutenção de um mesmo
permissionário por período prolongado, desde que atestada a qualidade e a conformidade dos
preços, evita os custos administrativos de novos processos licitatórios frequentes e garante a
estabilidade dos descontos ofertados sobre a tabela base do cardápio.

15.2. A vigência poderá ser prorrogada sucessivamente, mediante termo aditivo, até o limite
de 10 (dez) anos (120 meses), nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que
a autoridade competente ateste a vantagem econômica da manutenção do ajuste e haja
concordância mútua entre as partes.

15.3. A prorrogação de que trata o item anterior fica condicionada à demonstração de que o
permissionário mantém as condições de habilitação e de que a execução dos serviços e o
atendimento aos critérios de qualidade (preços e higiene) permanecem satisfatórios à CLDF.

15.4. Eventual prorrogação de prazo deverá ser formalizada com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do término da vigência atual, permitindo a análise técnica e jurídica pela Diretoria de
Administração e Finanças (DAF).

16. DA DEVOLUÇÃO

16.1. O Permissionário deverá devolver a área e as respectivas instalações e benfeitorias
acrescidas em até 10 (dez) dias úteis após o término da vigência do Contrato ou de sua revogação,
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.

17. CROQUI COM ESPAÇO FÍSICO DESTINADO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

17.1. A figura abaixo apresenta o croqui do espaço destinado à permissão, situado na Praça
Municipal, Quadra 2, Lote 5, Térreo Inferior do Edifício Sede da CLDF, em Brasília/DF, indicando
contornos, acessos e as metragens de cada ambiente:

17.1.1. lanchonete: 17,95 m²;

17.1.2. depósito: 3,95 m².



ANEXO I – CARDÁPIO MÍNIMO

1. A tabela abaixo apresenta a descrição detalhada dos itens que compõem o cardápio
mínimo obrigatório da lanchonete.

2. Os itens foram selecionados considerando a necessidade de disponibilizar um conjunto
mínimo de produtos diversificados, compatíveis com o padrão de consumo dos servidores, visitantes
e demais usuários da CLDF, assegurando variedade, acessibilidade e equilíbrio nutricional.

3. A quantidade mínima diária a ser ofertada para cada categoria de produto deverá observar
o disposto no subitem 8.16 do Termo de Referência, que estabelece os itens que devem estar
disponíveis todos os dias de funcionamento, bem como os critérios de variedade semanal.



MODELO DE PROPOSTA

ITEM Especificação

0 Bolos simples com e sem leite

1 Bolos confeitados

2 Salgados assados/foleados/frito

3 Empadas

4 Pão de queijo

5 Pão com ovo

6 Sanduíches quentes (pão, queijo quente, presunto, ovo e hambúrguer)

7 Mistos quentes (pão, queijo quente, presunto)

8 Tortas salgadas e docs (fatia)

9 Tortas salgadas e doces diet (sem açúcar e sem adoçante contendo aspartame) fatia

10 Sanduíches naturais de pão integral e recheios leves

11 Pão com manteiga

12 Salada de fruta

13 Barra de cereal

14 Suco de laranja natural

15 Suco em lata (normal e diet)

16 Refrigerante em lata (normal e diet)

17 Refrigerante 2 litros

18 Água mineral

Percentual de desconto
proposto:____%

ITEM PRODUTO
PREÇO
ESTIMADO

PREÇO COM O DESCONTO
OFERECIDO

0 Bolos simples com e sem leite R$ 9,50

1 Bolos confeitados R$ 9,50

2 Salgados assados/foleados/frito R$ 10,00

3 Empadas R$ 10,00

4 Pão de queijo R$ 8,00

5 Pão com ovo R$ 10,00

6
Sanduíches quentes (pão, queijo quente,
presunto, ovo e hambúrguer)

R$ 18,00
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7 Mistos quentes (pão, queijo quente, presunto) R$ 12,00

8 Tortas salgadas e docs (fatia) R$ 10,00

9
Tortas salgadas e doces diet (sem açúcar e sem
adoçante contendo aspartame) fatia

R$ 10,00

10
Sanduíches naturais de pão integral e recheios
leves

R$ 11,00

11 Pão com manteiga R$ 8,00

12 Salada de fruta R$ 10,00

13 Barra de cereal R$ 7,50

14 Suco de laranja natural R$ 10,00

15 Suco em lata (normal e diet) R$ 9,00

16 Refrigerante em lata (normal e diet) R$ 8,00

17 Refrigerante 2 litros R$ 22,00

18 Água mineral R$ 6,00
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ANEXO II DO EDITAL –MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL E A EMPRESA .............. PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO
COM ÁREA TOTAL DE 21,9MTS², (SENDO 3,95MTS² DE DEPÓSITO) DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DE LANCHONETE, LOCALIZADO NO TÉRREO INFERIOR DA CLDF,
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 90016/2026.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede
no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13,
representada por seu Secretário-Geral, João Monteiro Neto, consoante competência delegada pelo artigo 1º, inciso X, do Ato
do Presidente nº 12/2025, com base em sua competência originária do art. 44, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF,
e de outro lado a EMPRESA .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representado por ..........., portador da Cédula de Identidade nº ....... e CPF nº ..........., de acordo com a representação legal
que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o presente contrato que tem por objeto permissão onerosa de
uso de espaço físico com área total de 21,9mts², (sendo 3,95mts² de depósito) destinado ao funcionamento de lanchonete,
localizado no Térreo Inferior da CLDF, de acordo com as especificações e as exigências constantes no Termo de Referência –
Anexo I do Edital, do qual são partes integrantes, o Edital do Pregão Eletrônico nº 90016/2026-CLDF, a proposta apresentada
pela CONTRATADA, no que couber, e os anexos constantes do processo n° 00001-00008067/2026-10, sujeitando-se as partes
às normas disciplinares da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável à espécie, mediante as cláusulas
e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Permissão onerosa de uso de espaço físico com área total de 21,9mts², (sendo 3,95mts² de depósito) destinado ao
funcionamento de lanchonete, localizado no Térreo Inferior da CLDF, de acordo com as especificações e as exigências
constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência –Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1. Constituem obrigações do CONTRATADO, além das constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital:

3.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto como exclusivamente seus, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
3.1.2. Manter preposto aceito pela CLDF no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

3.1.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela CLDF, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei
nº 14.133/2021).
3.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados.
3.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à CLDF ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.
3.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
3.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
3.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.
3.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
3.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
3.1.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
3.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato.
3.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
3.1.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
3.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
3.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação.
3.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021).
3.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021).
3.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
3.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
3.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, as normas de
segurança da Contratante.
3.1.23. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo servidor responsável da CLDF.
3.1.24. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho.
3.1.25. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida
ou trabalhos forçados.
3.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho.

3.2. É expressamente vedado ao CONTRATADO:
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3.2.1. Possuir servidor da CLDF como dirigente, sócio com poder de direção, responsável técnico ou empregado, ou ter
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que
atue na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito da CLDF;
3.2.2. A veiculação de publicidade do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da Contratante; e
3.2.3. A subcontratação, cessão, ou transferência parcial ou total do objeto contratado, sem anuência prévia da
Contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital:

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
4.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
4.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
4.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
4.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da CLDF para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado.
4.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

4.1.9.1. A CLDF terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 1 (um) mês.
4.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
4.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no caso do art. 93, §
2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
4.1.13. A CLDF não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6.1. A permissionária recolherá, mensalmente, taxa de ocupação, conforme o disposto no item 5 do Termo de Referência –
Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS DO CARDÁPIO E DA TAXA DE OCUPAÇÃO
7.1. Os preços dos produtos do cardápio mínimo obrigatório constantes do Anexo I do Termo de Referência – Anexo I do
Edital, somente poderão ser reajustados conforme variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, após doze
meses de vigência da permissão de uso ou do último reajuste de preços.
7.2. Sobre os valores reajustados aplicar-se-á o percentual de desconto global adjudicado, que permanecerá fixo durante a
vigência do Termo de Permissão de Uso.
7.3. Os produtos não constantes do Anexo I do Termo de Referência – Anexo I do Edital, inclusive os de fabricação própria,
serão reajustados segundo as mesmas regras definidas nos subitens 7.1 e 7.2.
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7.4. O valor da taxa de ocupação será atualizado anualmente de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor –
INPC, conforme estabelecido no ATO DA MESA DIRETORA Nº 78, DE 10 DE AGOSTO DE 2010, que estabelece e regulamenta
a cobrança de taxa mensal de ocupação devida pela utilização de espaços físicos da CLDF.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS MATERIAIS
9.1. A prestação dos serviços ou a entrega dos materiais objeto deste instrumento ocorrerá nas dependências do edifício sede
da CLDF, situado no endereço: Praça Municipal, Quadra 02, Lote 5, Brasília – DF, CEP: 70.094-902.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1. A permissionária recolherá, mensalmente, taxa de ocupação, conforme o disposto no item 5 do Termo de Referência –
Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. Estão compreendidos na fase contratual todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do resultado da
licitação ou do recebimento da nota de empenho até o termo final de todas as obrigações contratuais assumidas perante a
CLDF, incluídas as obrigações de garantia.
11.2. Os licitantes ou contratados que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, com a garantia do contraditório
e da ampla defesa, estão sujeitos às seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021:
I – advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando a licitante descumprir com quaisquer de suas
obrigações, desde que não se trate de descumprimento que justifique a aplicação de penalidade mais grave;
II – multa, cumulável com as demais sanções, que não pode ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta;
III - impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, nos casos que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave do que a sanção referida no inciso III acima.
11.3. Os licitantes ou os contratados devem ser responsabilizados administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato, compreendido o atraso sem comprometimento de interesses da CLDF;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da CLDF;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou
a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.3.1. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do item 11.3 têm as seguintes definições:
I - a inexecução parcial do contrato prevista no item 11.3, inciso I, compreende o atraso no início da execução contratual
ou na entrega do bem e as seguintes ocorrências, além de outras estabelecidas no edital:
a) serviço iniciado em desacordo com o contrato;
b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou consentimento da administração;
c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da administração;
d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão contratual ou consentimento da
administração;
e) entrega de item em desacordo com as especificações;
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f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada.
II – a inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da CLDF, prevista no item
11.3, inciso II, é o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada;
III – a inexecução total do contrato, prevista no item 11.3, inciso III, compreende a recusa da prestação do serviço
contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:
a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio de nova contratação;
b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue por completo;
IV – a falta de entrega de documentação exigida para o certame, prevista no item 11.3, inciso IV, sem prejuízo de outros
atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, ressalvadas exigências meramente
formais ou falhas sanáveis, compreende:
a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório;
b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;
c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária para a comprovação
de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação;
V - a não manutenção de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente, prevista no item 11.3,
inciso V, sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual,
compreende:
a) deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma
insatisfatória;
b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as amostras
solicitadas pelo Agente de contratação;
c) abandonar o certame;
d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame;
VI – o atraso da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, previsto no item 11.3, inciso VII,
considera-se como sendo aquele que inviabilize o cumprimento das obrigações e importe em consequências graves para
a Administração, observando-se o seguinte:  
a) a conduta de inexecução parcial, que compreende a entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias
corridos, sujeita a contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5% sobre o valor total da contratação ou da
parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso;
b) a conduta de inexecução total, que é caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30 dias corridos, bem como
por outras condutas assim expressamente previstas no termo de referência ou projeto básico, sujeita a contratada à
sanção calculada na faixa entre 5% e 10% sobre o valor total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o
tempo de atraso, facultando- se à Administração aceitar ou não o objeto em atraso;
c) além dos percentuais previstos neste inciso, devem ser observadas outras hipóteses de penalidade e respectivos
percentuais definidos no termo de referência ou projeto básico, de acordo com o objeto contratado;
VII - a fraude de licitação ou a prática de ato fraudulento na execução do contrato, prevista no item 11.3, inciso IX, é a
prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos
da CLDF, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do item 11.3.
VIII – o comportamento de modo inidôneo e o cometimento de fraude de qualquer natureza, previsto no item 11.3,
inciso X, compreendem a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem
prejuízo de outras práticas que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.  
11.3.1.1. No caso de atraso na entrega de objeto fora do prazo, é facultado à CLDF admitir tolerância de até 5 dias
de atraso sem a aplicação da penalidade de multa.

11.4. As sanções de advertência e de multa, previstas nos incisos I e II do item 11.2, são analisadas pelo fiscal do contrato
ou pela comissão, que deve considerar os fatos e as circunstâncias conhecidas e encaminhar à Diretoria de Administração e
Finanças - DAF para formulação do ofício de notificação à contratada.

11.4.1. O ofício a que se refere o item acima será encaminhado pela DAF ao endereço eletrônico (e-mail) registrado no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou na proposta, para facultar à empresa a defesa prévia
escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação.
11.4.2. O fiscal do contrato ou comissão analisará a defesa prévia em até 5 dias úteis e se manifestar pela continuidade
ou encerramento do procedimento administrativo sancionatório.
11.4.3. Indeferida a defesa prévia, o fiscal ou comissão encaminhará os autos à DAF para a elaboração de ofício de
notificação da empresa, abrindo prazo para a apresentação de recurso em até 15 úteis, contados da data da notificação.
11.4.4. Deferida a defesa prévia, o fiscal ou comissão encaminhará os autos à DAF para a elaboração de ofício de
notificação da empresa, informando sobre o encerramento do procedimento administrativo sem aplicação de penalidade.
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11.4.5. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do
aviso de penalidade, conforme art. 38, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024.

11.5. A sanção de impedimento de licitar prevista no inciso III do item 11.2 é conduzida por comissão composta por 2 ou
mais servidores estáveis, que deve avaliar os fatos e as circunstâncias conhecidas e formular relatório, com base no qual fará
ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF por meio do endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta
para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que
eventualmente pretenda produzir.

11.5.1. A comissão processante analisará a defesa prévia em até 05 dias úteis e se manifestará pela continuidade ou
encerramento do procedimento administrativo sancionatório.
11.5.2. Indeferida a defesa prévia, a comissão processante elaborará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF,
abrindo prazo para a apresentação de recurso em até 15 dias úteis, contados da data da notificação.
11.5.3. Deferida a defesa prévia, a comissão processante elaborará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF,
informando sobre o encerramento do procedimento administrativo sem aplicação de penalidade.
11.5.4. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do
aviso de penalidade, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024.

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 11.2, é conduzida por comissão composta por 2
ou mais servidores estáveis, que deve avaliar os fatos e as circunstâncias conhecidas e formular relatório, com base no qual
fará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF por meio do o endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na
proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas
que eventualmente pretenda produzir.

11.6.1. A defesa prévia será avaliada inicialmente pela comissão processante que poderá decidir pela continuidade ou
encerramento do procedimento.
11.6.2. Sendo dada a continuidade ao procedimento, os autos serão encaminhados ao Secretário-Geral para a tomada
de decisão em até 10 dias úteis, ouvindo previamente manifestação da Procuradoria-Geral da CLDF.
11.6.3. Sendo deferida a defesa prévia, os autos serão encaminhados à DAF para notificação da empresa sobre o
encerramento do procedimento.
11.6.4. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do
aviso de penalidade, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024.

11.7. Da decisão que indeferir a defesa prévia para aplicar as sanções de advertência, multa e de impedimento de licitar, cabe
recurso aos fiscais ou à comissão processante, no prazo de 15 dias úteis da data da notificação da decisão.

11.7.1. Os fiscais ou a comissão processante, não reconsiderando o indeferimento da defesa prévia no prazo de 5 dias
úteis, devem encaminhar o recurso ao Secretário-Geral com sua motivação, o qual, ouvida previamente a Procuradoria-
Geral da CLDF, deve proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, conforme procedimento descrito no art. 38,
do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024.
11.7.2. Em caso de não apresentação de recurso ou de manutenção da decisão pela penalidade após a fase recursal, os
autos serão instruídos para a publicação do aviso de penalidade no Diário da Câmara Legislativa – DCL, conforme previsto
no art. 38, §§ 1º, 2º e 3º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024, conforme o caso.

11.8. Da decisão que indeferir a defesa prévia para aplicar a sanção de declaração de inidoneidade, cabe pedido de
reconsideração ao Secretário-Geral no prazo de 15 dias úteis da data de notificação do indeferimento, devendo ser proferida
decisão sobre o pedido de reconsideração no prazo máximo de 20 dias úteis, ouvida previamente a Procuradoria-Geral da
CLDF.

11.8.1. Não sendo apresentado pedido de reconsideração ou sendo mantida a penalidade após análise do pedido de
reconsideração, a decisão sancionatória será publicada no DCL, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92,
de 2024.

11.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade, previstas no item 11.2, incisos I, III e
IV, podem ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa, prevista no inciso II do item 11.2, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal.
11.10. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço.

11.10.1. Eventual justificativa para o atraso incorrido pelo contratado deve ser analisada, no momento da efetiva entrega
do bem ou serviço, pelo fiscal do contrato ou comissão, que pode afastar a mora ou dar início ao processo de aplicação
de penalidade.

11.11. Os emitentes das garantias contratuais devem ser notificados pela CLDF quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a rescisão contratual ou a aplicação de penalidade
de multa em valor superior a 50% do valor atualizado do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, salvo se houver
valor a ser repassado à empresa suficiente para cobertura de eventuais obrigações e para cobrança da penalidade.
11.12. As sanções previstas no item 11.2 serão aplicadas de acordo com as disposições seguintes:
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11.12.1. A advertência, prevista no item 11.2, inciso I, é aplicada exclusivamente para a infração administrativa de
inexecução parcial, correspondente à:
a) ausência de habilitação fiscal ou trabalhista;
b) falta de providência de reposição de pessoal;
c) outras condutas definidas no Estudo Técnico Preliminar - ETP ou no Termo de Referência - TR como hipóteses da
aplicação da sanção de advertência;
11.12.2. A multa a ser aplicada por descumprimento de obrigações assumidas por ata de registro de preços deve ter
como base a parte inadimplida;
11.12.3. O impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal, previsto no item 11.2, inciso III, é aplicado ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impede o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 anos;
11.12.4. A declaração de inidoneidade, prevista no item 11.2, inciso IV, é aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.3, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 11.12.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos.

11.13. As infrações definidas no item 11.3 são sancionadas de acordo com as disposições seguintes, em conjunto com os
critérios estabelecidos no art. 20 do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024, sem prejuízo da aplicação de outras disposições
cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a contratada:

I - der causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência;
II – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CLDF: penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor do contrato ou da nota de
empenho;
III – der causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com Distrito Federal
pelo período de 2 anos e multa de 5% a 10% do valor do contrato ou da nota de empenho;
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas formais e passíveis de
saneamento: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 6 meses;
V – não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6 meses;
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo
período de 4 meses e multa de 5% a 10% do valor do contrato ou da nota de empenho;
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e multa de 1% a 5% do valor do
contrato ou da nota de empenho;
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20%
a 30% do valor estimado da contratação ou do contrato;
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade
pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou do contrato;
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor estimado da contratação ou do contrato;
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de declaração de inidoneidade pelo
período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação.

11.14. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF podem, justificadamente e
à discricionariedade da autoridade competente, ser convertidas em advertência nos casos em que tal medida não frustre o
caráter pedagógico e preventivo do processo sancionatório.
11.15. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública.
11.16. Devem ser observadas as demais disposições constantes no Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024.
11.17. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor –
Lei nº 8.078/90.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não
as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
contratado pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
13.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato.

13.1.1. A permissão de uso exige que a concessionária realize, às suas expensas, obras de adaptação, manutenção e
instalação de equipamentos operacionais e de climatização no local. Um prazo de vigência plurianual (24 meses iniciais)
é necessário para que a empresa possa amortizar esses investimentos iniciais, garantindo a viabilidade econômica do
negócio sem repassar custos excessivos aos preços dos produtos. Ademais, a manutenção de um mesmo permissionário
por período prolongado, desde que atestada a qualidade e a conformidade dos preços, evita os custos administrativos de
novos processos licitatórios frequentes e garante a estabilidade dos descontos ofertados sobre a tabela base do cardápio.

13.2. A vigência poderá ser prorrogada sucessivamente, mediante termo aditivo, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos
do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que a autoridade competente ateste a vantagem econômica da manutenção do
ajuste e haja concordância mútua entre as partes.
13.3. A prorrogação de que trata o subitem 13.2 fica condicionada à demonstração de que o permissionário mantém as
condições de habilitação e de que a execução dos serviços e o atendimento aos critérios de qualidade (preços e higiene)
permanecem satisfatórios à CLDF.
13.4. Eventual prorrogação de prazo deverá ser formalizada com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da
vigência atual, permitindo a análise técnica e jurídica pela Diretoria de Administração e Finanças (DAF).
13.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
13.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado será obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme o disposto
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. Por se tratar de permissão onerosa, não há classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios decorrentes do presente contrato e que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme o disposto no art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
18.1. A presente contratação foi precedida de licitação, realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº
90016/2026-CLDF, instruída nos autos do processo nº 00001-00008067/2026-10.
18.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato todas as condições estabelecidas no Instrumento
Convocatório do Pregão Eletrônico nº 90016/2026-CLDF e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará oficialmente a licitante vencedora para, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Edital.

20.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela CLDF.

20.2. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão dirimidos pela Diretoria de Administração e Finanças
– DAF/CLDF, com fundamento na legislação aplicável à espécie, em especial, pela Lei nº 14.133/2021.
20.3. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais. Todas as comunicações que
envolvam a execução deste contrato, de uma parte à outra, serão consideradas como suficientes desde que efetuadas por
escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento.
20.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer obrigação do CONTRATADO relacionadas
com a execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as
quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento eletronicamente.

Brasília – DF, de ................. de 2026.

______________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA
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ANEXO III DO EDITAL - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO DE REFERÊNCIA

ITEM PRODUTO
PREÇO ESTIMADO
SEM DESCONTO

(R$)

PERCENTUAL DE
DECONTO GLOBAL

MÍNIMO (%)

1 Bolos simples com e sem leite 9,50

3,75%

2 Bolos confeitados 9,50

3 Salgados assados/foleados/frito 10,00

4 Empadas 10,00

5 Pão de Queijo 8,00

6 Pão com Ovo 10,00

7
Sanduíches quentes (pão, queijo quente, presunto,
ovo e hambúrguer)

18,00

8 Mistos quentes (pão, queijo quente, presunto) 12,00

9 Tortas salgadas e doces (fatia) 10,00

10
Tortas salgadas e doces diet (sem açúcar e sem
adoçante contendo aspartame) fatia

10,00

11 Sanduíches naturais de pão integral e recheios leves 11,00

12 Pão com manteiga 8,00

13 Salada de fruta 10,00

14 Barra de cereal 7,50

15 Suco de laranja natural 10,00

16 Suco em lata (normal e diet) 9,00

17 Refrigerante em lata (normal e diet) 8,00

18 Refrigerante 2 litros 22,00

19 Água mineral 6,00

VALOR TOTAL 198,50

Percentual de desconto por extenso: Três vírgula setenta e cinco por cento.

Observação: da proposta deverão constar todos os dados do item 10.19.2. do Edital.
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ANEXO IV DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

ITEM PRODUTO
PREÇO ESTIMADO
SEM DESCONTO

(R$)

PREÇO COM O
DESCONTO OFERECIDO

(R$)

PERCENTUAL DE
DECONTO GLOBAL
PROPOSTO (%)

1 Bolos simples com e sem leite 9,50

_____%

2 Bolos confeitados 9,50

3 Salgados assados/foleados/frito 10,00

4 Empadas 10,00

5 Pão de Queijo 8,00

6 Pão com Ovo 10,00

7
Sanduíches quentes (pão, queijo quente, presunto,
ovo e hambúrguer)

18,00

8 Mistos quentes (pão, queijo quente, presunto) 12,00

9 Tortas salgadas e doces (fatia) 10,00

10
Tortas salgadas e doces diet (sem açúcar e sem
adoçante contendo aspartame) fatia

10,00

11 Sanduíches naturais de pão integral e recheios leves 11,00

12 Pão com manteiga 8,00

13 Salada de fruta 10,00

14 Barra de cereal 7,50

15 Suco de laranja natural 10,00

16 Suco em lata (normal e diet) 9,00

17 Refrigerante em lata (normal e diet) 8,00

18 Refrigerante 2 litros 22,00

19 Água mineral 6,00

VALOR TOTAL

Percentual de desconto por extenso: __________________________________________.

Valor total por extenso: __________________________________________.

Observação: da proposta deverão constar todos os dados do item 10.19.2. do Edital.
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ANEXO V DO EDITAL – TERMO DE VISTORIA

 

TERMO DE VISTORIA

 

Atestamos que a empresa_______________________________________________________________________, inscrita
sobre o CNPJ nº _______________________, por intermédio do(a) senhor(a)
_______________________________________, portador(a) do número do documento de identidade ou registro
profissional____________________________________________, indicado expressamente como seu representante, realizou
nesta data VISITA TÉCNICA para conhecimento das condições necessárias para execução do objeto referente ao Pregão
Eletrônico nº 90016/2026 da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF).

Brasília-DF, .............. de .............................. de 2026.

___________________________________________
Representante Técnico da CLDF

___________________________________________
Representante da empresa
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ANEXO VI DO EDITAL –MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE VISTORIA

TERMO DE RENÚNCIA DE VISTORIA

 

A empresa ________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_____________________________________________, por intermédio do(a) senhor(a)
_______________________________________, portador(a) do número do documento de identidade ou registro
profissional____________________________________________, indicado expressamente como seu representante, declara
que as informações contidas Edital e no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 90016/2026 são suficientes para
confecção de proposta para o objeto do referido Pregão, e que se responsabiliza pela dispensa quanto à realização de vistoria.
Declara, ainda, que foi concedido o acesso às dependências do edifício da CLDF, por meio de cláusula expressa no Edital.

Brasília-DF, .............. de .............................. de 2026.

___________________________________________
Representante da empresa
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